



INDICAÇÃO Nº. 100/2.024
.
AUTOR: Ver. José George Bezerra Ribeiro

INDICA ao Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, que REALIZE com MUITA URGENCIA a realização de concurso público municipal.

[bookmark: _GoBack]                                                  JUSTIFICATIVA
	O concurso público é o processo seletivo mais democrático para viabilizar o acesso a uma carreira profissional na esfera da administração pública. A Constituição Federal e a Constituição Estadual, com a imposição da obrigatoriedade da investidura em cargo e emprego público ser realizada mediante a realização de concurso público, de provas ou de provas e títulos, geraram transformações significativas na sociedade, com destaque para a qualificação do serviço público, o crescimento progressivo da demanda por cargos e empregos públicos e a difusão do ramo empresarial especializado na realização e preparação para o certame, tais como instituições organizadoras, cursos preparatórios, meios de comunicação, livrarias e editoras.

	Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 23 de março de 2.024.

                                                 JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO
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